
TABELA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Carga horária mínima total: 200 horas

Tipo-Natureza (Resolução 70-04 CEPE – Art. 4º)
Carga horária 

máxima para validação
(h/a)

Disciplina e/ou módulos eletivos 50

Estágio não obrigatório registrado na Coordenação Geral de Estágio 
– CGE – da PROGRAD ou órgão competente

50

Monitoria 50

Atividade de pesquisa – Iniciação científica 50

Atividade de extensão 50

Atividade de iniciação à docência 50

EAD – Ensino à distância 50

Atividades de representação acadêmica 50

Atividades culturais não vinculadas à ICH 50

Participação em eventos acadêmicos, seminários, congressos, 
etc. (categoria ouvinte)

50

Participação em eventos acadêmicos, seminários, congressos, 
etc. (membro de comissão organizadora)

50

Participação em eventos esportivos, campeonatos, jogos, etc. 
(membro de comissão organizadora)

50

Participação em cursos (ouvinte) 50

PET – Programa de Educação Tutorial 50

Projetos ligados às ações em educação pública do litoral do Paraná 
(não vinculados ao Projeto de Aprendizagem)

50

Oficinas didáticas complementares 50

Programa de Voluntariado Acadêmico registrado na PROGRAD ou 
órgão competente (Res. 76/09 CEPE)

50

Programas e projetos institucionais 50

Empresa Júnior 50

Apresentação de trabalhos em eventos
Até 2 trabalhos Cada
trabalho = 50

Publicação de artigos científicos em periódico indexado
Até 2 publicações Cada 
artigo = 50

Publicação de artigos científicos em periódico não indexado
Até 2 publicações Cada 
artigo = 50

Cursos de línguas estrangeiras 50


